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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N.º  21215.000091/2019-56

CONTRATO Nº: 01/2021

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SANTA CATARINA

GERÊNCIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

 

CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB E A EMPRESA KEVIN BUGS VAZ PARA

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO

NA SUREG-SC.

 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, criada pela Lei nº 8.029, de 12.04.90, de acordo
com o Art. 6º, Inciso VII, do Decreto nº 2390, de 19.11.97, com matriz no SGAS QD. 9801 – Conj. A – Lote 69, em Brasília – DF, neste ato representada
pela SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.461.699/0270-38, com sede localizada na Francisco
Pedro Machado, s/nº, Barreiros, São José – SC, por meio do Superintendente Regional Sr. JADIR CITTADIN, engenheiro eletricista, casado, portador
da Carteira de Iden�dade nº 890.187 e CPF nº 379.048.769-49, e pelo seu Gerente de Finanças e Administração, Sr. SILVIO PEREIRA FILHO,
administrador, casado, portador da carteira de Iden�dade nº 3.801.745 SSP-SC e do CPF nº 023.670.619-55, doravante
denominada CONTRATANTE,  a empresa KEVIN BUGS VAZ, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 21.207.079/0001-04,  com sede no
endereço Rua Doutor Heitor Blum, 850, Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88075-110, neste ato representada por seu proprietário, KEVIN BUGS
VAZ, brasileiro, casado, o RG 9094893154 pela  SSP/RS e CPF  06834551921 , parte doravante denominada CONTRATADA ,  de conformidade com o
que consta do Processo Administra�vo n.º 21215.000091/2019-56 através de Dispensa de Licitação, resolvem celebrar o presente Contrato de
Prestação de Serviços, que se regerá pelo Termo de Referência n° 39/2019 e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber,
independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais
legislações per�nentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a
seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a prestação do serviço de desinse�zação nas dependências da sede da Superintendência Regional de
Santa Catarina da CONAB, localizada na Rua Francisco Pedro Machado s/n, CEP 88117-402, Barreiros – São José (SC), conforme especificações,
condições, quan�dades e exigências detalhadas neste Contrato e estabelecidas no Termo de Referência n° 39/2019.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administra�vo e Termo de Referência, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÕES PERIODICIDADE QUANTIDADE
(ÁREA DE APLICAÇÃO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR POR
APLICAÇÃO

1

 
Serviço de desinse�zação nas dependências da sede da
Superintendência Regional de Santa Catarina da CONAB, localizada
na Rua Francisco Pedro Machado s/n, CEP 88117-402, Barreiros – São
José (SC).
 

Semestral 1.830m² R$ 0,49 / m² R$ 896,70

 
VALOR ANUAL DO CONTRATO

 

R$ 1.793,40 (um mil setecentos e
noventa e três reais e quarenta
centavos)

1.4. As especificações dos bens ora contratados encontram-se detalhadas no Termo de Referência n° 39/2019.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 5 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura, na forma dos arts. 497 e 498, ambos do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

 



28/01/2021 SEI/MAPA - 13551286 - Conab - Contrato Administrativo

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=25116137&in… 2/8

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

3.1. Os serviços deverão ser realizados na Sede da Superintendência Regional de Santa Catarina da CONAB, de segunda a sexta-feira, em
horário previamente agendado com o Setor Administra�vo do órgão e preferencialmente após o expediente na sexta-feira.

3.1.1. As aplicações subsequentes devem coincidir com o prazo de vencimento da aplicação anterior.

3.1.2. Cada aplicação será acompanhada por empregado devidamente autorizado por esta Superintendência para fiscalização do serviço e
emissão de Termo de Recebimento.

3.2. O prazo para realização da primeira aplicação é de 10 (dez) dias úteis contados a par�r da assinatura do contrato.

3.3. O prazo de realização dos serviços admite prorrogação, desde que observado o disposto nos art. 497 e 498 do RLC.

3.4. O serviço contempla a aplicação de inse�cida líquido ou gel incolor, inodoro e inofensivo à saúde humana e eficaz ao combate e
extermínio de baratas e demais insetos rasteiros, nas áreas internas e externas das sedes desta Superintendência:

3.4.1. Semestralmente – efetuar 01 (uma) aplicação geral para desinse�zação, válida por 06 (três) meses, por funcionários devidamente
habilitados, obedecendo rigorosamente às normas vigentes determinadas pelos órgãos competentes, preferencialmente no final de semana, em
todas as áreas abrangidas pelo contrato, com a u�lização apenas de produtos an�alérgicos e inofensivos à saúde humana, devidamente licenciados
pelo órgão Sanitário competente e que não provoquem manchas nas paredes, divisórias, mobiliários, persianas, painéis e pisos em geral, devendo
ser fornecido, impreterivelmente, máscara de proteção aos profissionais envolvidos na execução do serviço e aos servidores da Ins�tuição que
porventura venham a acompanhá-los, bem como efetuar o reforço do serviço por meio de reaplicação dos produtos, sempre que necessário, a
critério da Administração, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após comunicação prévia, sem ônus para a Ins�tuição, devendo o produto ser
avaliado e aprovado previamente pela Administração.

3.4.2. Os alvos de ação da dede�zação devem contemplar a eliminação e prevenção de proliferação de baratas, formigas, mosquitos,
aracnídeos, entre outros insetos.

3.5. Os produtos químicos u�lizados nas aplicações deverão ser de boa qualidade, alto alcance de extermínio e que atendam à resolução
RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009 da ANVISA e demais normas vigentes, estar devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Saúde,
conforme estabelece a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais normas vigentes e serem permi�dos pela Portaria nº 10/85 e suas
atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que também atendam a Portaria nº 321/97 do citado órgão;

 

4. CLÁUSULA QUARTA  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

4.1. Cada aplicação semestral deverá ter um período de garan�a de, no mínimo, 6 (seis) meses contados do recebimento defini�vo pela
Contratante;

4.2. Durante o período de garan�a, caso seja iden�ficado focos de infestação, a Contratada deverá realizar os reforços necessários, no
prazo estabelecido pela Conab, após ser comunicado da necessidade de subs�tuição, sem ônus adicional à CONAB.

4.3. O reforço deverá ser realizado em até 10 (dez) dias após no�ficação da CONTRATANTE.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

5.1. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do Contrato.

5.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.

5.3. Ao final de cada aplicação executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

5.4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão
encaminhados ao empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo.

5.5. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada
para o recebimento defini�vo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.967,00 (oito mil novecentos e sessenta e sete reais) , referente ao serviço de
desinse�zação na SUREG-SC pelo período global de 05 (cinco) anos.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. Não será exigida garan�a contratual.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa 339039, PTRES 169113,
Fonte: 0250022135 , conforme Nota de Empenho n.º  2020NE000646, de 30/11/2020.
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9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
subs�tuído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens em desacordo com o previsto no Termo de Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente
designada;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital
e seus anexos.

9.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. subs�tuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela Conab, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os mo�vos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. u�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

10.1.6. apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

10.1.7. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;

10.1.8. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

10.1.9. atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10.1.10. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

10.1.11. instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas
pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

10.1.12. relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

10.1.13. não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.14. guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do Contrato;

10.1.15. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

10.1.16. manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

10.1.17. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

10.1.18. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

11.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

11.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao meio
ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.
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11.2.1.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na Dispensa de Licitação.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Termo de Referência n° 39/2019 e
conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC..

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos no Termo de Referência n°
39/2019 e nos ar�gos 558 a 567 do RLC.

14.2. Somente serão pagos valores referentes aos serviços efe�vamente realizados, após ateste e emissão de Termo de Recebimento, não
cabendo à contratante qualquer compromisso de pagamento periódica sem a efe�va realização do serviço.

14.3. A previsão de desembolso anual corresponde a duas parcelas, referente às aplicações semestrais, apropriadas após a realização do
serviço.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE

15.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data
limite para a apresentação da proposta pela variação do IPC-A (IBGE).

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo
reajuste.

15.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não forem solicitados até o
implemento dos seguintes eventos:

15.3.1. assinatura do termo adi�vo de prorrogação contratual;

15.3.2. data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou

15.3.3. encerramento do Contrato.

15.3.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim
sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder
aos cálculos  devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo adi�vo nos casos de Contratos
sujeitos a prorrogação de vigência, ou apos�lamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua
aplicação defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

16.3. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do
contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla defesa e
o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

16.5. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que
deram origem à sanção.

16.6. Da sanção de advertência:

16.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab,
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

16.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o
seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.4.

16.7. Da sanção de multa:

16.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:
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a)  em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123,
de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor anual para a contratação em questão;

b) em decorrência da prá�ca por parte do proponente/contratado das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser
aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual es�mado para a contratação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência, deverá ser aplicada multa
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor anual da Contratação em questão;

d) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços
até o limite de 15 (quinze) dias;

e) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços,
por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

f) multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) sobre valor anual do Contrato, no caso de inexecução parcial do
contrato;

g) multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;

h) multa rescisória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;

i) Multa de 0,2% a 3,2% o valor anual do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de
aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 
TABELA 1
INFRAÇÃO

 DESCRIÇÃO GRAU

a) Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

b) Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização, por ocorrência; 02

f) Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

g) Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela Fiscalização,
por item e por ocorrência;

03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Contrato, por dia; 01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA, por funcionário; 01
 
TABELA 2
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor do anual do contrato.

2 0,4% sobre o valor do anual do contrato.

3 0,8% sobre o valor do anual do contrato.

4 1,6% sobre o valor do anual do contrato.

5 3,2% sobre o valor do anual do contrato.

 
 
 

16.7.2. Multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo IV do Termo de Referência, no
caso de serviço prestado sem o atendimento dos níveis de resultados nele estabelecidos.

16.7.3. Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do Contrato,
conforme estabelecido no IMR.

16.7.4. Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

16.7.5. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a
multa for de valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.7.6. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

16.8. Da sanção de suspensão:

16.8.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão
de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente
ou, ainda, em decorrência de determinação legal.
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16.8.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab,
por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas
Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

16.8.3. Em decorrência da prá�ca por parte do proponente das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá ser
aplicada a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

16.8.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as
consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a)  por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que  haja conveniência para a Conab;
e

c) judicial, por determinação judicial.

17.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

17.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem
apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e
ampla defesa, conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

17.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima
Quinta e no art. 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite
dos prejuízos causados à Conab.

17.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec�vo
extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

17.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

19.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e
caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes
à contratação.

19.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste,
conforme hipóteses não-exaus�vas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

19.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe�rem à
CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

19.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência cons�tui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

20.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab,
vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

20.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

20.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de
responsabilidade da contratada.

20.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades
previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na Dispensa de Licitação; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do contrato.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

22.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

 

23. 23.    CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

23.1. 23.1.    Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a
contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
dispensa e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com
a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou
afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste
parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

24.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Termo de Referência n° 39/2019. e seus Anexos, a
Proposta da CONTRATADA, datada de 10/11/2020, no que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

25.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais
normas federais de licitações e contratos administra�vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

26.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser realizada conforme disposto no art. 482 do RLC.

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

27.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Santa Catarina, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas
em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

27.2. Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, diante das testemunhas
abaixo iden�ficadas.

 

São José, 18 de janeiro de 2021

 

 

Pela Contratante:                                                                                                                                   Pela Contratada:       
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JADIR CITTADIN                                                                                                                                       KEVIN BUGS VAZ
SUPERINTENDENTE REGIONAL                                                                                                             SÓCIO PROPRIETÁRIO                              
 
SILVIO PEREIRA FILHO
GERENTE DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
     
 
                                                              
Testemunha 1: 
Laudemi Fraga
CPF: 445320169-91
 
Testemunha 2: 
Diego Luis Minsky
CPF: 045222729-10

 

 

São José, 18 de janeiro de 2021
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